
Câmara Mufticipal de 

EUSEBIO 
Por um Eusébio sempre melhor 

I 
PROJETO DE LEI N2 099/2021 

, 

CaWk MN. DE EUS4450 
A, T3 vAcs op, 

.5$0 

Oficializa a denominação de Travessa Liberdade 

uma artéria do Município de Eusébio, no bairro 

Encantada, conforme mapa de localização em 

nexo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO APROVA: 

Art. 1° Fica oficialmente denominada de Travessa Liberdade uma artéria Sem Denominação Oficial 

(S.D.0), do Município de Eusébio, iniciando à Rua Marcelino Maia da Silva, por onde segue no 

sentido Noroeste por aproximadamente 79m e finaliza seu trajeto (sem saída), no bairro 

Encantada, conforme mapa de localização em anexo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO EM 1° DE OUTUBRO DE 2021. 
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